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Art. 1º O primeiro desbloqueio de que trata esta Portaria,
restabelece a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vi-
gilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, da com-
petência financeira dos meses de janeiro a abril de 2015 aos Mu-
nicípios constantes do anexo I e II a esta Portaria que, de acordo com
monitoramento realizado em 13 de fevereiro de 2015, regularizaram
as informações no SCNES e SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 302.252,06 (trezentos e dois mil duzentos e
cinquenta e dois reais e seis centavos), a serem custeados com do-
tações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfei-
çoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades
orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
245.418,70 (duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e dezoito
reais e setenta centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB
"Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para
Execução de Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 56.833,36 (cinquenta e seis mil oitocentos e
trinta e três reais e trinta e seis centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO I
Municípios que se regularizaram quanto ao SCNES

BAHIA Cód. IBGE
Belmonte * 290340
Piritiba ** 292480
TO TA L 2

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Gonçalves 312740
Ibitiúra de Minas 312990
Santo Antônio do Grama 316010
TO TA L 3

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Novo Horizonte do Sul ** 500625
TO TA L 1

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Cedro 260430
TO TA L 1

PIAUÍ Cód. IBGE
Bocaina 220180
Nazária 220672
TO TA L 2

PA R A N Á Cód. IBGE
Boa Esperança 410300
TO TA L 1

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Guapimirim ** 330185
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Mata 431210
Santiago ** 431740
TO TA L 2

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Caibi ** 420310
União do Oeste ** 421885
TO TA L 2

SÃO PAULO Cód. IBGE
Paulínia * 353650
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 16

* Municípios desbloqueados tanto no SIA/SUS quanto no SCNES.
** Municípios que já estavam regulares quanto ao SIA/SUS.

Os demais permanecem irregulares quanto ao SIA/SUS.

ANEXO II
Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS

ACRE Cód. IBGE
Porto Acre 120080
TO TA L 1

AMAPÁ Cód. IBGE
Oiapoque 160050
TO TA L 1

BAHIA Cód. IBGE
Belmonte 290340
Correntina 290930
Ibititá 291310
Itagimirim 291530
Piraí do Norte 292467
TO TA L 5

CEARÁ Cód. IBGE
Acopiara 230030
Chaval 230390
Coreaú 230400
Deputado Irapuan Pinheiro 230426
Irauçuba 230610
Tu r u r u 231355
Umirim 231375
TO TA L 7

GOIÁS Cód. IBGE
Panamá 521600
TO TA L 1

MARANHÃO Cód. IBGE
Araioses 210090
Peritoró 210845
Santa Quitéria do Maranhão 2 11 0 1 0
TO TA L 3

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Confins 3 11 7 8 7
Ribeirão das Neves 315460
São José do Mantimento 316360
To l e d o 316910
TO TA L 4

MATO GROSSO Cód. IBGE
Novo Horizonte do Norte 510627
TO TA L 1

PA R A Í B A Cód. IBGE
Bom Sucesso 250230
Paulista 251090
Pedro Régis 251272
Riachão do Poço 251276
TO TA L 4

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Calumbi 260340
Itacuruba 260740
Santa Maria da Boa Vista 261260
TO TA L 3

PIAUÍ Cód. IBGE
Francinópolis 220400
Pio IX 220820
TO TA L 2

PA R A N Á Cód. IBGE
Presidente Castelo Branco 412040
Ti b a g i 412750
Tunas do Paraná 412788
TO TA L 3

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
João Dias 240590
TO TA L 1

RONDONIA Cód. IBGE
Nova Brasilândia D'Oeste 11 0 0 1 4
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Silveira Martins 432065
TO TA L 1

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Bocaina do Sul 420243
TO TA L 1

SÃO PAULO Cód. IBGE
Paulínia 353650
TO TA L 1

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Bom Jesus do Tocantins 170330
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 41

cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na operadora Vitae Serviços Assistenciais
Ltda. pode exercer a portabilidade extraordinária de carências su-
jeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão consideradas como parâmetros de comercialização
as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na data de
publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da operadora Vitae Serviços Assistenciais
Ltda. exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se o se-
guinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da operadora Vitae Serviços
Assistenciais Ltda. estar internado, a portabilidade extraordinária po-
derá ser exercida por seu representante legal.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
no prazo de 10 (dez) dias a Vitae Serviços Assistenciais Ltda. deve
enviar comunicado a todos os seus beneficiários, por qualquer meio
que assegure a sua ciência, informando a abertura de prazo para
exercício da portabilidade extraordinária mediante o aproveitamento
final de carências previsto nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

DECISÃO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em sua 415ª Reunião Ordinária, de 24 de
fevereiro de 2015, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo: 33902.059347/2014-68
Interessado: João Ricardo Lima Larqué de Souza Lobo.
Regime Especial: liquidação extrajudicial
Operadora: SEMEPE - Serviço Médico de Pernambuco - em

liquidação extrajudicial
Registro cancelado ANS: 35.975-1.
Decisão: Aprovado por unanimidade o Voto constante da

Nota nº 16/2015/COLIQ/GGRE/DIOPE/ANS pelo indeferimento dos
requerimentos probatórios e de dilação de prazo para apresentação de
defesa de mérito formulados pelo ex-liquidante Sr. João Ricardo Lima
Larqué de Souza Lobo, do SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS DE
PERNAMBUCO, registro cancelado, e pela aplicação da sanção ad-
ministrativa, transformando sua exoneração em destituição, acrescidas
das penalidades de inabilitação por 5 (cinco) anos para o exercício
das funções de diretor fiscal, diretor técnico e liquidante extrajudicial,
perante esta Agência Nacional de Saúde Suplementar e da perda do
direito à remuneração, por força da determinação contida no § 1º do
artigo 31 da RN nº 316/2012.

Os autos do processo em referência encontram-se à dis-
posição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.787,
DE 18 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da opera-
dora Vitae Serviços Assistenciais Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária, realizada em 10 de março de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-
trativo nº 33902.784492/2013-08, e considerando o relevante inte-
resse público e o risco de dano irreversível à saúde dos consumidores,
adota e a Diretora-Presidente Substituta da ANS, determina a pu-
blicação da seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Vitae Serviços Assistenciais Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 73.304.131/0001-36, registro ANS nº
41.348-8, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para
plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses
beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
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Art. 1º O primeiro desbloqueio de que trata esta Portaria,
restabelece a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vi-
gilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, da com-
petência financeira dos meses de janeiro a abril de 2015 aos Mu-
nicípios constantes do anexo I e II a esta Portaria que, de acordo com
monitoramento realizado em 13 de fevereiro de 2015, regularizaram
as informações no SCNES e SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 302.252,06 (trezentos e dois mil duzentos e
cinquenta e dois reais e seis centavos), a serem custeados com do-
tações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfei-
çoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades
orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
245.418,70 (duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e dezoito
reais e setenta centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB
"Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para
Execução de Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 56.833,36 (cinquenta e seis mil oitocentos e
trinta e três reais e trinta e seis centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO I
Municípios que se regularizaram quanto ao SCNES

BAHIA Cód. IBGE
Belmonte * 290340
Piritiba ** 292480
TO TA L 2

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Gonçalves 312740
Ibitiúra de Minas 312990
Santo Antônio do Grama 316010
TO TA L 3

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Novo Horizonte do Sul ** 500625
TO TA L 1

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Cedro 260430
TO TA L 1

PIAUÍ Cód. IBGE
Bocaina 220180
Nazária 220672
TO TA L 2

PA R A N Á Cód. IBGE
Boa Esperança 410300
TO TA L 1

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Guapimirim ** 330185
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Mata 431210
Santiago ** 431740
TO TA L 2

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Caibi ** 420310
União do Oeste ** 421885
TO TA L 2

SÃO PAULO Cód. IBGE
Paulínia * 353650
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 16

* Municípios desbloqueados tanto no SIA/SUS quanto no SCNES.
** Municípios que já estavam regulares quanto ao SIA/SUS.

Os demais permanecem irregulares quanto ao SIA/SUS.

ANEXO II
Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS

ACRE Cód. IBGE
Porto Acre 120080
TO TA L 1

AMAPÁ Cód. IBGE
Oiapoque 160050
TO TA L 1

BAHIA Cód. IBGE
Belmonte 290340
Correntina 290930
Ibititá 291310
Itagimirim 291530
Piraí do Norte 292467
TO TA L 5

CEARÁ Cód. IBGE
Acopiara 230030
Chaval 230390
Coreaú 230400
Deputado Irapuan Pinheiro 230426
Irauçuba 230610
Tu r u r u 231355
Umirim 231375
TO TA L 7

GOIÁS Cód. IBGE
Panamá 521600
TO TA L 1

MARANHÃO Cód. IBGE
Araioses 210090
Peritoró 210845
Santa Quitéria do Maranhão 2 11 0 1 0
TO TA L 3

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Confins 3 11 7 8 7
Ribeirão das Neves 315460
São José do Mantimento 316360
To l e d o 316910
TO TA L 4

MATO GROSSO Cód. IBGE
Novo Horizonte do Norte 510627
TO TA L 1

PA R A Í B A Cód. IBGE
Bom Sucesso 250230
Paulista 251090
Pedro Régis 251272
Riachão do Poço 251276
TO TA L 4

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Calumbi 260340
Itacuruba 260740
Santa Maria da Boa Vista 261260
TO TA L 3

PIAUÍ Cód. IBGE
Francinópolis 220400
Pio IX 220820
TO TA L 2

PA R A N Á Cód. IBGE
Presidente Castelo Branco 412040
Ti b a g i 412750
Tunas do Paraná 412788
TO TA L 3

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
João Dias 240590
TO TA L 1

RONDONIA Cód. IBGE
Nova Brasilândia D'Oeste 11 0 0 1 4
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Silveira Martins 432065
TO TA L 1

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Bocaina do Sul 420243
TO TA L 1

SÃO PAULO Cód. IBGE
Paulínia 353650
TO TA L 1

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Bom Jesus do Tocantins 170330
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 41

cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na operadora Vitae Serviços Assistenciais
Ltda. pode exercer a portabilidade extraordinária de carências su-
jeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão consideradas como parâmetros de comercialização
as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na data de
publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da operadora Vitae Serviços Assistenciais
Ltda. exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se o se-
guinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da operadora Vitae Serviços
Assistenciais Ltda. estar internado, a portabilidade extraordinária po-
derá ser exercida por seu representante legal.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
no prazo de 10 (dez) dias a Vitae Serviços Assistenciais Ltda. deve
enviar comunicado a todos os seus beneficiários, por qualquer meio
que assegure a sua ciência, informando a abertura de prazo para
exercício da portabilidade extraordinária mediante o aproveitamento
final de carências previsto nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

DECISÃO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em sua 415ª Reunião Ordinária, de 24 de
fevereiro de 2015, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo: 33902.059347/2014-68
Interessado: João Ricardo Lima Larqué de Souza Lobo.
Regime Especial: liquidação extrajudicial
Operadora: SEMEPE - Serviço Médico de Pernambuco - em

liquidação extrajudicial
Registro cancelado ANS: 35.975-1.
Decisão: Aprovado por unanimidade o Voto constante da

Nota nº 16/2015/COLIQ/GGRE/DIOPE/ANS pelo indeferimento dos
requerimentos probatórios e de dilação de prazo para apresentação de
defesa de mérito formulados pelo ex-liquidante Sr. João Ricardo Lima
Larqué de Souza Lobo, do SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS DE
PERNAMBUCO, registro cancelado, e pela aplicação da sanção ad-
ministrativa, transformando sua exoneração em destituição, acrescidas
das penalidades de inabilitação por 5 (cinco) anos para o exercício
das funções de diretor fiscal, diretor técnico e liquidante extrajudicial,
perante esta Agência Nacional de Saúde Suplementar e da perda do
direito à remuneração, por força da determinação contida no § 1º do
artigo 31 da RN nº 316/2012.

Os autos do processo em referência encontram-se à dis-
posição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.787,
DE 18 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da opera-
dora Vitae Serviços Assistenciais Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária, realizada em 10 de março de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-
trativo nº 33902.784492/2013-08, e considerando o relevante inte-
resse público e o risco de dano irreversível à saúde dos consumidores,
adota e a Diretora-Presidente Substituta da ANS, determina a pu-
blicação da seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Vitae Serviços Assistenciais Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 73.304.131/0001-36, registro ANS nº
41.348-8, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para
plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses
beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
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Art. 1º O primeiro desbloqueio de que trata esta Portaria,
restabelece a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vi-
gilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, da com-
petência financeira dos meses de janeiro a abril de 2015 aos Mu-
nicípios constantes do anexo I e II a esta Portaria que, de acordo com
monitoramento realizado em 13 de fevereiro de 2015, regularizaram
as informações no SCNES e SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 302.252,06 (trezentos e dois mil duzentos e
cinquenta e dois reais e seis centavos), a serem custeados com do-
tações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfei-
çoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades
orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
245.418,70 (duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e dezoito
reais e setenta centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB
"Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para
Execução de Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 56.833,36 (cinquenta e seis mil oitocentos e
trinta e três reais e trinta e seis centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO I
Municípios que se regularizaram quanto ao SCNES

BAHIA Cód. IBGE
Belmonte * 290340
Piritiba ** 292480
TO TA L 2

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Gonçalves 312740
Ibitiúra de Minas 312990
Santo Antônio do Grama 316010
TO TA L 3

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Novo Horizonte do Sul ** 500625
TO TA L 1

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Cedro 260430
TO TA L 1

PIAUÍ Cód. IBGE
Bocaina 220180
Nazária 220672
TO TA L 2

PA R A N Á Cód. IBGE
Boa Esperança 410300
TO TA L 1

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Guapimirim ** 330185
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Mata 431210
Santiago ** 431740
TO TA L 2

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Caibi ** 420310
União do Oeste ** 421885
TO TA L 2

SÃO PAULO Cód. IBGE
Paulínia * 353650
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 16

* Municípios desbloqueados tanto no SIA/SUS quanto no SCNES.
** Municípios que já estavam regulares quanto ao SIA/SUS.

Os demais permanecem irregulares quanto ao SIA/SUS.

ANEXO II
Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS

ACRE Cód. IBGE
Porto Acre 120080
TO TA L 1

AMAPÁ Cód. IBGE
Oiapoque 160050
TO TA L 1

BAHIA Cód. IBGE
Belmonte 290340
Correntina 290930
Ibititá 291310
Itagimirim 291530
Piraí do Norte 292467
TO TA L 5

CEARÁ Cód. IBGE
Acopiara 230030
Chaval 230390
Coreaú 230400
Deputado Irapuan Pinheiro 230426
Irauçuba 230610
Tu r u r u 231355
Umirim 231375
TO TA L 7

GOIÁS Cód. IBGE
Panamá 521600
TO TA L 1

MARANHÃO Cód. IBGE
Araioses 210090
Peritoró 210845
Santa Quitéria do Maranhão 2 11 0 1 0
TO TA L 3

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Confins 3 11 7 8 7
Ribeirão das Neves 315460
São José do Mantimento 316360
To l e d o 316910
TO TA L 4

MATO GROSSO Cód. IBGE
Novo Horizonte do Norte 510627
TO TA L 1

PA R A Í B A Cód. IBGE
Bom Sucesso 250230
Paulista 251090
Pedro Régis 251272
Riachão do Poço 251276
TO TA L 4

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Calumbi 260340
Itacuruba 260740
Santa Maria da Boa Vista 261260
TO TA L 3

PIAUÍ Cód. IBGE
Francinópolis 220400
Pio IX 220820
TO TA L 2

PA R A N Á Cód. IBGE
Presidente Castelo Branco 412040
Ti b a g i 412750
Tunas do Paraná 412788
TO TA L 3

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
João Dias 240590
TO TA L 1

RONDONIA Cód. IBGE
Nova Brasilândia D'Oeste 11 0 0 1 4
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Silveira Martins 432065
TO TA L 1

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Bocaina do Sul 420243
TO TA L 1

SÃO PAULO Cód. IBGE
Paulínia 353650
TO TA L 1

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Bom Jesus do Tocantins 170330
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 41

cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na operadora Vitae Serviços Assistenciais
Ltda. pode exercer a portabilidade extraordinária de carências su-
jeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão consideradas como parâmetros de comercialização
as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na data de
publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da operadora Vitae Serviços Assistenciais
Ltda. exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se o se-
guinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da operadora Vitae Serviços
Assistenciais Ltda. estar internado, a portabilidade extraordinária po-
derá ser exercida por seu representante legal.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
no prazo de 10 (dez) dias a Vitae Serviços Assistenciais Ltda. deve
enviar comunicado a todos os seus beneficiários, por qualquer meio
que assegure a sua ciência, informando a abertura de prazo para
exercício da portabilidade extraordinária mediante o aproveitamento
final de carências previsto nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

DECISÃO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em sua 415ª Reunião Ordinária, de 24 de
fevereiro de 2015, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo: 33902.059347/2014-68
Interessado: João Ricardo Lima Larqué de Souza Lobo.
Regime Especial: liquidação extrajudicial
Operadora: SEMEPE - Serviço Médico de Pernambuco - em

liquidação extrajudicial
Registro cancelado ANS: 35.975-1.
Decisão: Aprovado por unanimidade o Voto constante da

Nota nº 16/2015/COLIQ/GGRE/DIOPE/ANS pelo indeferimento dos
requerimentos probatórios e de dilação de prazo para apresentação de
defesa de mérito formulados pelo ex-liquidante Sr. João Ricardo Lima
Larqué de Souza Lobo, do SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS DE
PERNAMBUCO, registro cancelado, e pela aplicação da sanção ad-
ministrativa, transformando sua exoneração em destituição, acrescidas
das penalidades de inabilitação por 5 (cinco) anos para o exercício
das funções de diretor fiscal, diretor técnico e liquidante extrajudicial,
perante esta Agência Nacional de Saúde Suplementar e da perda do
direito à remuneração, por força da determinação contida no § 1º do
artigo 31 da RN nº 316/2012.

Os autos do processo em referência encontram-se à dis-
posição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.787,
DE 18 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da opera-
dora Vitae Serviços Assistenciais Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária, realizada em 10 de março de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-
trativo nº 33902.784492/2013-08, e considerando o relevante inte-
resse público e o risco de dano irreversível à saúde dos consumidores,
adota e a Diretora-Presidente Substituta da ANS, determina a pu-
blicação da seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Vitae Serviços Assistenciais Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 73.304.131/0001-36, registro ANS nº
41.348-8, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para
plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses
beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
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